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LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 - PMAP. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 

OS FUNDAMENTOS: ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, por meio da Secretaria da Agricultura, 

torna público que na Sede da Prefeitura, Sala de Licitações, localizada na Rua José de 

Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, nesta cidade, realizar-se-á no dia 07/05/2020 

(quinta-feira) às 09:00 horas, licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 053/2006 de 

17/04/2006, e da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, Lei Complementar nº 

147/2014, de 07/08/2014 e Lei Complementar Municipal nº 026/2017 de 19/10/2017, através 

do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 194/2020 de 03/04/2020, segundo as condições 

estabelecidas no presente Edital, nos seus anexos cujos termos igualmente, o integram. 

 

1.2. O protocolo dos Envelopes 01 – Proposta de Preços e 02 – Habilitação, dar-se-á até às 

08:30 horas, do dia 07 de maio de 2020, junto ao Pregoeiro, na Sala de Licitações. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE FORMULÁRIO CONTÍNUO DE NOTA FISCAL DO PRODUTOR 

RURAL, DESTINADOS A SECRETARIA DA AGRICULTURA, PARA ATENDER A 

DEMANDA DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, 

conforme as seguintes especificações: 
LOTE 01:      

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL (R$) 

1 40 CX 

Formulário Contínuo Nota Fiscal do Produtor Rural - 5 vias             

 622,67  24.906,80  

→ 1 via 24x28cm, 1x0 cor, em Bobina CB. (1ª via Destinatário) 

→ 1 via 24x28cm, 1x0 cor, em Bobina CFB. (2ª via Arquivo Fiscal) 

→ 1 via 24x28cm, 1x0 cor, em Bobina CFB. (3ª via Fisco Destino) 

→ 1 via 24x28cm, 1x0 cor, em Bobina CF. (4ª via Fisco Origem) 

→ 1 via 24x28cm, 1x0 cor, em Bobina CFB. (5ª via Prefeitura) 

  

OBS: Em papel autocopiativo, caixa com 500 jogos, 
aprisionamento de vias através de flex. 

      VALOR TOTAL (R$)   24.906,80  

2.1.1. Os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade.  
 

2.2. O preço máximo total, para o presente certame importa R$ 24.906,80 (vinte e quatro mil 

novecentos e seis reais e oitenta centavos). 
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3. VERIFICAÇÃO DO EDITAL 

3.1. O presente edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados, no 

local indicado no preâmbulo do presente, ou através do endereço eletrônico 

www.altoparana.pr.gov.br. 

 

3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supra citado, cabendo aos 

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo 

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 

prestadas com referência ao edital em questão. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta de 

Recursos Taxas – Prestação de Serviços, através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão: 05 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Unidade: 05.01 – Divisão de Administração 

Func. Progr.: 20.605.0008.2.015 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

Conta: 117 (Principal)   Fonte: 511 – Recursos: Taxas – Prestação de Serviços 

Categ. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                                3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas ME'S, MEI’S E EPP'S  

regularmente estabelecidas no País, com ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 

licitação, e devendo o licitante apresentar proposta que atenda as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 
 

5.2. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente Licitação, de 

mais de uma empresa, bem como só será aceita a manifestação de 01 (um) representante por 

empresa. 
 

5.3. A participação neste Pregão importa ao proponente irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, inclusive quanto a recursos. 

 

5.4. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar ao Pregoeiro no dia e 

horário previsto para realização do Pregão, os envelopes números 01 e 02, separados e 

lacrados, respectivamente, “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

5.5. Não poderão participar do Pregão empresas que se apresentem sob a forma de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, nem os interessados que se encontrem sob a 

condição de falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, tampouco aquelas que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração. 

 

5.6. Não poderão participar do Pregão empresas que apresentem em seus quadros societários 

servidores ou dirigentes do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, ou responsáveis pela 

licitação, nos termos da Lei 8666/93, artigo 9º, III. 
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6. TIPO DE LICITAÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA 

6.1. Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

 

6.2. Prazo de Entrega: De imediato em até 15 (quinze) dias, após a Homologação e assinatura 

do contrato. 

 

6.3. Prazo de Validade da Proposta: Fica estabelecido como 60 (sessenta) dias, o qual será 

contado a partir da data da sessão de abertura do Envelope 2. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1. Os interessados deverão entregar, na data e horário indicado neste instrumento 

convocatório para recebimento das propostas e da documentação, 2 (dois) envelopes fechados 

e numerados, em cuja parte externa deverá constar: 

 
ENVELOPE N º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
NOME E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
DATA E HORA DA ABERTURA. 

ENVELOPE N º 02 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 
NOME E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
DATA E HORA DA ABERTURA. 

 

7.2. O envelope n º 01 deverá conter a proposta comercial e o nº 02 a documentação 

necessária à habilitação. 

 

7.3. Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 

nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.  

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação relativa a este Pregão.  
 

8.2. Entende-se por documento credencial: 

8.2.1. Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, quando a pessoa 

credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 
 

8.2.2. Procuração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, inclusive, formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante os atos 

pertinentes a este Pregão, acompanhada do Estatuto ou Contrato Social. 
 

 

8.2.3. Carta de Credenciamento, CCOOMM  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  FFIIRRMMAA,,  DDOO  

RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  DDAA  EEMMPPRREESSAA, conforme ANEXO I - modelo de Carta 

de Credenciamento, acompanhada do Estatuto ou Contrato Social. 
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8.2.4. DAS MICROEMPRESAS e EPPs – LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar: Declaração da 

própria empresa e seu contador, afirmando que está enquadrado nos limites e que não 

se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado, conforme modelo 

ANEXO II, com o reconhecimento de firma do representante  legal da empresa e do 

contador ou Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do 

respectivo Estado, de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, emitida nos últimos 02 (dois) meses. 
 

8.2.5. DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

O microempreendedor individual que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar 123/2006 deverão apresentar apenas o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, ficando dispensado da apresentação da Declaração e 

assinatura do contador. 
 

8.2.6. Os documentos elencados nos itens 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5, deverão ser 

apresentados ao Pregoeiro, fora dos envelopes.  

 

8.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 

relativa a este Pregão. 

 

8.4. Na hipótese do acontecimento do item 8.3, a licitante ficará excluída da etapa de lances 

verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

 

8.5. No ato do credenciamento, serão recepcionados os envelopes números 01 e 02, 

respectivamente, de "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO", em separado. 

 

8.6. Neste momento, deverá ser apresentada pelo proponente, declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos na habilitação, (ANEXO III – Declaração de 

Cumprimento de Habilitação), que deverá ser apresentado fora do envelope, junto com o 

credenciamento. 

8.6.1. Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação da licitante que não 

apresentar a Declaração de Cumprimento de Habilitação. 

 

8.7. A falta da Declaração/ Certidão Simplificada de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, CONDUZIRÁ AO SEU 

AFASTAMENTO DA LICITAÇÃO, pois este certame é exclusivo para as empresas que 

possuem os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.8. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sansões administrativas previstas na 

legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação 

da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
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9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste edital o Pregoeiro receberá, 

juntamente com a Equipe de Apoio, em envelopes distintos e devidamente lacrados, 

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO exigidos para habilitação ao certame, 

conforme item 12. 

 

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO (envelopes nº. 01 e 02) poderá ser 

entregue diretamente pela proponente ao Pregoeiro ou enviada pelo correio ou outro serviço 

de entrega. Entretanto, o Pregoeiro não será responsável por qualquer perda de proposta 

(envelopes nº. 01 e 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na 

entrega da mesma. Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer dos envelopes fora do 

prazo estabelecido neste edital. 

 

9.3. Os representantes das empresas, após o devido credenciamento, assinarão a lista de 

presença, passando a ter direito a tomar parte nos demais atos deste Pregão. 

 

9.4. Todas as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes, bem 

como os demais documentos no momento próprio de sua apreciação. 

 

10.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. Após o credenciamento dos licitantes serão abertos, primeiramente, os Envelopes 1 

contendo a Proposta de Preços, para, somente ao final desta fase, havendo a concordância do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio e de todos os proponentes, proceder-se-á, abertura dos 

Envelopes 2, contendo a Documentação de Habilitação, das licitantes vencedoras.  

 

10.2. O Pregoeiro manterá em seu poder as propostas de todas as licitantes e a documentação 

apenas da licitante vencedora. 

 

11. DA PROPOSTA COMERCIAL 

11.1. A proposta comercial envelope nº 01, deverá ser impressa em língua portuguesa, em 

moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. A 

proposta deverá estar com suas folhas rubricadas e a última assinada pelo seu representante 

legal, devendo conter: 

 
a) Identificação da empresa licitante, contendo a razão social e o nº de inscrição no CNPJ; 

b) Marca do produto (se for o caso), pesagem, (quantidade). 
c) Preço unitário e total de cada item e valor global da proposta formulado em moeda 

corrente nacional devendo estar nele incluídas todas as despesas, tais como: frete, impostos, etc. 

d) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

e) Prazo de Entrega dos produtos. 

 

11.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. Em caso de divergência entre o preço 

unitário e total, será considerado o preço unitário. 
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11.3. A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo 

considerado o estipulado neste edital. 

 

11.4. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e assinadas no 

seu final por representante legal da empresa devidamente identificado, que não contenham 

emendas ou rasuras. 
 

11.4.1. A ausência de assinatura na proposta ou outro documento emitido pela proponente 

poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para 

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
 

11.5. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante, para 

o mesmo item. 
 

11.6. Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido no sub-

item 2.2. 
  

11.7. No prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do final da etapa competitiva, a 

ADJUDICATÁRIA, deverá apresentar ao Pregoeiro a PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA, uma nova proposta comercial com os valores dos resultados finais dos lances. 
 

11.8. Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. Obs: As propostas que não contiverem o prazo de validade, 

serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da 

proposta, conforme Lei 8.666/93, Art. 64, § 3º da Lei 8.666/93. 

 

11.9. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA É OBRIGATÓRIA. As 

instruções para elaboração da Proposta Eletrônica estão no ANEXO X. 

 

11.9.1. Caso houver divergência entre os valores da proposta eletrônica e da proposta 

escrita, prevalecerá a proposta escrita, o mesmo vale para as especificações do objeto, 

quantidades, unidades e valores. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. O envelope 2, contendo a documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal e qualificação Econômico-financeira, deverá conter: 

 

12.1.1. Para comprovação de Habilitação Jurídica: 

a) Contrato social e a última alteração em vigor, ou ato constitutivo e estatuto 

devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus administradores; 
 

b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com 

o modelo constante no Anexo IV; 
 

c) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante do Anexo V; 

 

d) Declaração de não parentesco, de acordo com o modelo constante do Anexo VI. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

12.1.2. Para comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais (INSS) expedido pela Secretaria da Receita Federal, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS); 
 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida nos 

últimos 02 (dois) meses; 
 

f) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

12.1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações o objeto da presente licitação, de 

acordo com o modelo constante no Anexo VII. 

 

12.1.4. Para a comprovação da Qualificação Econômica-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida nos últimos 02 (dois) meses, da data de recebimento dos envelopes 

prevista no preâmbulo deste Edital; 
 

b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 02 (dois) meses, da data de recebimento 

dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital; 

 

OBS: As certidões mencionadas nas alíneas “a” e “b” poderão ser apresentadas de forma 

conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação 

falimentar e recuperação judicial). 

 

12.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação 

em órgão de imprensa oficial. 

 

12.3. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL válido na data 

da abertura da Licitação, substituirá a apresentação do documento referente à 

comprovação de habilitação jurídica na letra “a” do item 12.1.1 deste Edital. 
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12.4.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 

endereço respectivo; 
 

12.4.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 

12.4.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

12.5. A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará 

a Nota Fiscal/Fatura. 

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

13.1. A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e 

local indicados neste edital, onde o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, adotará os 

seguintes procedimentos: 

 

a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação; 

b) Comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, na primeira oportunidade, 

quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes que poderão se valer 

dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

c) Classificará a proposta de menor preço, dentre as devidamente regularizadas, por Item, 

e aquelas também regularizadas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances a serem 

oferecidos verbalmente, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

d) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão 

formulados individualmente e sequencialmente, por Item, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para 

definição da ordem de formulação dos lances verbais; 

e) Ordenará as propostas em ordem crescente de preços e verificará a conformidade da 

proposta de menor preço, por Item, com as demais exigências constantes deste Edital, depois 

de encerrada a etapa competitiva; 

f) Declarará o vencedor da licitação, por Item, se constatadas as condições exigidas neste 

edital. Se a proposta de menor preço não atender as condições fixadas neste edital, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda às exigências deste edital. 
 

13.2. Caso não se realize lances verbais ou a empresa não credencie representante para 

participar da sessão, serão considerados os preços constantes das propostas escritas; o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

13.3. No caso de empate no preço das propostas escritas, será considerada vencedora a 

proposta ordenada como menor preço para formulação dos lances verbais. 
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13.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

13.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente, às penalidades constantes neste Edital. 

 

13.6. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 

13.7. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) 

ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas 

das causas que ensejarem a sua desqualificação. (Art. 48, § 3º da Lei 8.666/93). 

 

13.8. Da habilitação para microempresas e empresas de pequeno porte 

13.8.1. A microempresa e empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 12.1.2, 

alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”), mesmo que apresente alguma restrição, sem que isso 

impeça a continuidade de sua participação na licitação, neste caso sendo habilitadas sob 

condição. 

 

13.8.2.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, a 

sessão deverá ser suspensa, concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério do licitador, para a regularização da restrição e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

 

13.8.3. As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acima, para efeito de 

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e 

aplicação das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

 

13.8.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

proponente, o Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 

demais proponentes.  

 

13.8.5. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.8.2, 

serão convocadas as microempresas ou empresa de pequeno porte remanescentes que se 

enquadrem, segundo a ordem de classificação. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

14.1. Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o 

processo será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado. 

 

14.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com Edital. 

 

15. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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15.1. O prazo de entrega do objeto será de imediato em até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da assinatura do contrato. 

 

15.2. O prazo que se trata no item 15.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 

art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

15.3. O objeto deverá ser entregue na Secretaria da Agricultura, no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, em dias úteis das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, podendo o responsável pelo recebimento recusar os produtos que não 

atenderem ao exigido no item 2.1 deste Edital. 

 

15.4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará às 

sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, em até 

05 (cinco) dias após a apresentação da fatura, acompanhada das CNDs do FGTS, CNDT  e 

Certidão Conjunta Federal, da seguinte forma: à vista, após entrega total dos produtos/ 

serviços.   

 

16.2. A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para ratificação 

ou substituição. 

 

17. DO REAJUSTE DO PREÇO 

17.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Aos proponentes fica assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

109 da Lei n º 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

18.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

18.3. A falta de manifestação imediata motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

18.4. O não oferecimento de razões no prazo, fará deserto o recurso. 

 

18.5. O recurso será julgado pelo Pregoeiro, no prazo de (02) dois dias úteis. 

 

18.6. Os casos omissos ou dúvidas decorrentes do presente processo serão dirimidos de 

acordo com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

18.7. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, durante a análise das propostas e documentos, poderá 

solicitar de qualquer proponente informações sobre a documentação exigida, fixando o prazo 

que julgar necessário para o atendimento. 
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18.8. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou na interpretação dos itens das 

Condições Gerais desta Licitação, serão atendidos durante o expediente normal de trabalho da 

Prefeitura, pelo Setor de Licitação. 

 

18.9. Todas e quaisquer informações, esclarecimentos ou dados, fornecidos verbalmente por 

elementos do Município, não serão aceitos como argumento para impugnações, reclamações e 

outros, por parte dos proponentes. 
 

18.10. Não havendo Recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação da licitação ao proponente 

declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para Homologação. 

 

19. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se 

de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude 

fiscal, se recusarem a assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato 

poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 053/2006 de 17/04/2006: 

 

19.1.1. Advertência, por escrito; 

19.1.2. Multa equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso do 

evento não cumprido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da 

contratação; 

19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

19.2. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 

multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em conformidade com a legislação específica.  

 

19.3. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 

19.4. Havendo desistência dos lances ofertados, a administração poderá aplicar as sanções 

previstas nos artigos 81 e 87 da Lei 8.666/93. 

 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93. 

 

20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
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a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

n) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas nos projetos; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou 

prejudique a regular execução do contrato. 

 

21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

21.1. A proponente responderá pela qualidade dos produtos, nos exatos termos da Lei nº 

8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  
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21.2. Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado válido. 

 

22. FISCALIZAÇÃO 

22.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ALDO 

TADASHI AKIMOTO, Secretário Municipal da Agricultura, bem como a quem lhe venha 

suceder ou substituir no exercício de sua função, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93. 

 

22.2. A fiscalização terá poderes para aprovar e/ou desaprovar os produtos entregues 

 

23. CONTRATO 

23.1. A minuta do Contrato segue em anexo; 

 

23.2. As condições gerais, bem como os elementos nela requeridos: especificações, 

documentação, propostas, etc., serão partes integrantes do contrato a ser celebrado entre a 

empresa vencedora e o Município. 

 

23.3. A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias. 

 

24. SUBCONTRATAÇÃO 

24.1. A contratada, para a execução do contrato, não poderá subcontratar o objeto da presente 

licitação, considerando que este certame é exclusivo para empresas MEs, MEIs e EPPs.  

 

25. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

25.1. Impugnações ao Edital, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no Setor de Protocolos – 

Recepção, sito a Rua José de Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, Alto Paraná- PR., 

e dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) até dois dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 

licitação.  

 

25.1.1. Impugnações via meio eletrônico, serão aceitas desde que enviadas até as 17:00 

horas, da data acima mencionada. 

 

25.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

25.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de realização da sessão 

pública da licitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

25.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, nos termos do Art. 49 e 

parágrafos da Lei 8.666/93, por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, 

devidamente justificada, no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

26.2. A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte 

integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 

26.3. Da sessão pública para realização do pregão será lavrada ATA circunstanciada, que 

registrará os fatos ocorridos durante a sessão, o registro dos licitantes credenciados, as 

propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para habilitação 

e a intenção de interposição de recursos. 

 

26.4. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio 

e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes 

do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

 

26.5. O uso de meios eletrônicos durante a sessão de lances, só poderá ser utilizado, se 

autorizado do Pregoeiro. 

 

26.6. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 

solicitados formalmente ao Pregoeiro, através do endereço: Rua José de Anchieta, 1641, CEP 

87.750-000 – Alto Paraná (PR), Fax **44-3447-1122. 

26.6.1. Serão aceitos e recebidos pedidos de esclarecimento por fax ou via e-mail: 

licitacao@altoparana.pr.gov.br, no formato eletrônico.  

 

26.7. Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam 

declarados feriado ou ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil 

subsequente. 

 

27. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

27.1. A troca eventual de documentos e requerimentos entre a Contratante e a Contratada, será 

feita através de protocolo, no Setor de Protocolos – Recepção. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou requerimentos.   

 

28. ANEXOS AO EDITAL 

28.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

 

a) Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do  

Artigo 7º da Constituição Federal; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Não Parentesco; 
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g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 

h) Anexo VIII – Modelo de Proposta Comercial; 

i) Anexo IX – Minuta de Contrato 

j) Anexo X – Instruções para o uso da Proposta Eletrônica. 
 

 

 

Alto Paraná (PR), 16 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

     Prefeito  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

ANEXO I 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

O abaixo assinado..............................................., portador da Cédula de Identidade 

RG Nº ...........................CPF sob Nº........................., na qualidade de representante legal da 

Empresa......................................vem pela presente informar a V.Sas, que o (a) Sr(a) 

.............................. portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ____________ e CPF sob nº 

_________________, é pessoa credenciada por nós para acompanhar a sessão de Abertura 

dos Envelopes de Proposta e Habilitação, bem como dar lances verbais, assinar Atas e demais 

documentos dela decorrente a que se refere a licitação em epígrafe. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ______________________, 

outorga-se ao(à) acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020  

 

 

 

 

____________________________________________ 
(Carimbo CNPJ, Nome, CPF Nº e Assinatura do Responsável Legal da Empresa) 

     

 

 

____________________________________________ 
          ( Nome, CPF Nº e Assinatura do Representante da Empresa) 

 

 

 
Obs: Firma reconhecida do responsável legal. 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

                                   

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº________________, 

por intermédio de seu representante legalmente constituído Sr. (a)______________ 

_________, DECLARA, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime 

legal de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme conceito legal e fiscal, 

estabelecido no Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, portanto, está habilitada a 

usufruir dos benefícios estabelecidos nos Artigos 42 a 45, da referida Lei.  

 

 

 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 

 

 

 

(Nome e Assinatura do contador da empresa) 

(RG e CRC) 

 

 

 

Obs: Firma reconhecida do representante legal e do contador. 

Obs.: Definir o regime se é ME ou EPP 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

(Deverá ser entregue fora dos Envelopes conforme Item 8.6) 

 

 

 

 

  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

 

   Pelo presente, declaramos que esta empresa proponente cumpre 

plenamente todos os requisitos exigidos na habilitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

........................, inexistindo, portanto, fato superveniente. 

 

 

 

      

 ___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná. 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nº ______/2020, 

instaurado por essa Prefeitura Municipal, que não estamos SUSPENSOS ou IMPEDIDOS de 

participar de processo licitatório, assim como não recebemos declaração de INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão 

Presencial, n.º ______/2020, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e demais legislação pertinente, 

que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescida pela Lei nº 9.854/99.  

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

A empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. nº________________, com sede 

__________________, DECLARA, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da 

verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e 

administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 

É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, 

compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF) 

 

   (  ) Não   (  ) Sim 

 

O sócio cotista ou dirigente da empresa é servidor do órgão licitante? 

 

(  ) Não                                    (  ) Sim 

 

O sócio cotista ou dirigente da empresa é cônjuge, companheiro, parente em linha reta e 

colateral, consanguíneo ou afim, até terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade 

licitante, que seja membro da comissão de licitação, pregoeiro, membros do setor de compras 

ou de outros servidores/autoridades ligada à contratação? (Acórdão 2745/10 Tribunal Pleno, 

TCE/PR) 

 

(  ) Não                                      (  ) Sim 
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Em Caso Positivo, apontar: 

 

Nome: _______________________         Nome: ________________________ 

Cargo:________________________        Cargo:_________________________ 

Relação de parentesco___________        Relação de parentesco___________ 

 

Nome: _______________________         Nome: ________________________ 

Cargo:________________________        Cargo:_________________________ 

Relação de parentesco___________        Relação de parentesco___________ 

 

 

 

 

 

 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 

  
Parente em linha 

reta 

Parente 

colateral 

Parente por afinidade 

(familiares do cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. 
Cunhado(a), avô e avó do 

cônjuge. 

3º grau 
Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 

Tio(a) e 

sobrinho(a). 
Concunhado(a). 

 

 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 

ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

 

 

__________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 

DOCUMENTAÇÃO 

 

   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº ______/2020, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento 

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

_________________ em ___ de __________ de 2020 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da Empresa –  CNPJ – Endereço – Telefone) 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

ANEXO VIII 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraná. 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa...................................., estabelecida à Rua................., nº......, 

Cidade..........., Estado do Paraná, CNPJ sob o nº............................, apresenta a sua proposta 

comercial relativa a licitação, modalidade Pregão Presencial sob o nº _____/2020, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE FORMULÁRIO CONTÍNUO 

DE NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL, DESTINADOS A SECRETARIA DA 

AGRICULTURA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS PRODUTORES RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, e seus anexos, nas seguintes condições: 
 
LOTE  01:  

Item Qtde. Unid. Especificações Marca (se for o 
caso) 

P. Unit. Total R$ 

       

       
VALOR TOTAL R$  

 

A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

presente proposta. 

 

Prazo de Entrega: ...................................... 

 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Pregão 

Presencial nº _____/2020. 

 

___________________, em ____ de ________ de 2020 

 

 

 

(Nome e Assinatura do representante legal da empresa) 

(RG e CPF) 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ALTO PARANÁ, E A EMPRESA ............................. 

 

1. De um lado, o  MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua 

José de Anchieta, nº 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. .................., portador da CI/RG Nº. ................ da SSP/PR. e inscrito no 

CPF/MF Nº ..................,  residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE. 
 

2. E, de outro lado, a empresa ........................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº ................., com sede na .........., n.º ........., ........, na 

Cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. ................., portador do CI/RG Nº. ........ - 

SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. ................., endereço...................doravante denominada 

CONTRATADA. 
 

“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o 

presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial n.º 

______/2020, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.”  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

FORMULÁRIO CONTÍNUO DE NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL, DESTINADOS A 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS PRODUTORES 

RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, que passa a fazer parte integrante do presente 

instrumento, conforme especificações descritas a seguir:.......................................................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- REGIME DE CONTRATAÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de Entrega Integral, nos termos 

estabelecidos nas cláusulas do presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, as especificações do Edital 

Pregão Presencial nº. ...../2020, bem como os anexos e pareceres que formam o procedimento 

licitatório. 
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CLAUSULA QUARTA:-  DO VALOR DO CONTRATO 

Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada a importância de 

R$ ............ (........................ ) em moeda corrente nacional. 

 

Parágrafo Primeiro:  Durante a vigência do contrato, o mesmo não sofrerá reajuste.  

 

CLÁUSULA QUINTA:- DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a 

homologação, em até 05 (cinco) dias após a apresentação da fatura, acompanhada das CNDs 

do FGTS, CNDT e Certidão Conjunta Federal, da seguinte forma: à vista, após entrega total 

dos produtos/serviços. 
 

Parágrafo Segundo: - A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

detentor, para ratificação ou substituição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega do objeto será de imediato em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Agricultura, Centro, na 

cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, em dias úteis das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 

16:00 horas, após autorização do chefe do executivo, podendo o responsável pelo recebimento 

recusar o produto que não atender ao exigido na Cláusula Primeira deste Instrumento 

Contratual. 
 

Parágrafo Terceiro: O prazo que se trata na clausula sexta, poderá ser revisto nas hipóteses 

e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 

Parágrafo Quarto: A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao 

recebimento, sujeitará às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do Município, mediante 

procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação dos procedimentos e de 

quaisquer outros dados necessários ao controle dos serviços prestados.   
 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento 

e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

do CONTRATANTE designados para tal fim. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. - As despesas decorrentes da 

Aquisição dos produtos do objeto deste Edital, correrão as expensas da seguinte dotação 

orçamentária: ................................................ 

 
CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
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b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do 

presente instrumento; 

c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-

la; 

d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos 

termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos; 

 

2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto 

deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e obrigações 

em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE; 

b) Executar o objeto contratado na forma ajustada; 

c) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais; 

e) Executar a entrega dos produtos, objeto deste contrato em respeito às normas de 

segurança e disciplina da CONTRATANTE; 

f) Zelar pela boa e completa qualidade dos produtos contratados, facilitando o 

acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE; 

g) Responder pelos danos e por sua indenização, causados ao CONTRATANTE, 

usuários e terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 

ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 

h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

i) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela 

CONTRATANTE; 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, ou que não esteja e ótima 

qualidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 

direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as 

dívidas porventura advindas do presente objeto, junto ao comércio ou indústria, ficando o 

CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O 

CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§ 1º. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se 

de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude 
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fiscal, se recusarem a assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato 

poderão ser aplicados, conforme o caso, as seguintes penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 053/2006 de 17/04/2006: 
 

a. Advertência, por escrito; 
 

b. Multa equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso do 

evento não cumprido, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da 

contratação; 
 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
  
d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

§ 2º. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 

multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em conformidade com a legislação específica.  

 

§ 3º. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 

§ 4º. Havendo desistência dos lances ofertados, a administração poderá aplicar as sanções 

previstas nos artigos 81 e 87 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Secretário da Agricultura, 

Sr ALDO TADASHI AKIMOTO, bem como a quem lhe venha suceder ou substituir no 

exercício de sua função, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, nos termos dos § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

A fiscalização terá poderes para aprovar e/ou desaprovar os serviços prestados. 
 

Toda irregularidade constatada, será comunicada por escrito, à Contratada, via notificação 

administrativa, para que a mesma se manifeste, formulando sua defesa prévia, e dando 

providência aos acontecimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

§ 1º. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93. 

 

§ 2º. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

n) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas nos projetos; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou 

prejudique a regular execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- A penalidade prevista na cláusula anterior será aplicada 

sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- O CONTRATANTE, a fim de garantir o fiel pagamento 

da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela 

CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e requerimentos entre a Contratante e a Contratada, será feita 

através de protocolo, no Setor de Protocolos – Recepção. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou requerimentos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:- DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo 

CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA DOS PRODUTOS 

A CONTRATADA responderá pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, 

de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:- ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a 

dele fazer parte. 

 

Parágrafo Único: O Contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações 

em vigor, em especial pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:- FORO 

As parte contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 

perante o foro da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e  forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
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 Alto Paraná (PR) ___de ______ de 2020. 

                                        

 

............................................................... 

 

......................................................... 

Contratante 

 

.......................................................... 

 

....................................................... 

Contratado 

 

 

 

 

................................................... 

Gestor do Contrato 

 

 

................................................... 

Fiscal do Contrato 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _______________________________ 

CPF/MF: _____________________________ 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 

 

 

ANEXO X 

 

INSTRUÇÕES GERAIS PARA O USO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

A Proposta de Preços eletrônica é um arquivo no qual consta todos os itens/lotes do Pregão 

com suas respectivas descrições em arquivo digital, visando facilitar o processo de captura de 

informações dos licitantes bem como dar agilidade ao Pregão Presencial. Os interessados em 

participar dos processos licitatórios deste munícipio deverão seguir as seguintes instruções 

para elaboração da Proposta de Preços Eletrônica. 

 

1. Deverá ser preenchida em planilha eletrônica específica, que será disponibilizada 

juntamente com o edital completo, na página eletrônica do Município. 

 

2. A planilha a que se refere o parágrafo anterior deverá ser salva em CD ou pen-drive, e 

obrigatoriamente será aberta através do programa “Betha Auto-Cotação; versão 

atualizada”, disponibilizado sem qualquer custo na página eletrônica: 

www.altoparana.pr.gov.br, processos licitatórios. 

 

3. Instrução para baixar e instalar o programa:  

 

* Acesse a página eletrônica www.altoparana.pr.gov.br, processos licitatórios. 

* Clique na versão do programa “Betha Auto-Cotação; versão atualizada” 

* Após o download, faça a instalação do programa, acesse-o e abra a planilha eletrônica por 

intermédio dele. Desta forma será possível o preenchimento correto da planilha. 

* Inicialmente a proponente deverá cadastrar os dados da empresa, bem como o representante 

legal. Preencha os dados e clique no botão “Gravar”.  

* Após abrir o arquivo em questão a proponente deverá preencher os campos indicados, valor 

unitário, marca do Item, e no Campo Observações: Prazo de Entrega e Validade da Proposta, 

conforme alíneas “d” e “e” do subitem 11.1. do Edital.  

*Clique no botão “Gravar” e salve sua proposta em um pen drive e/ou cd-rom e/ou mande 

para seu próprio e-mail. Apresente a proposta ao Pregoeiro até o horário do credenciamento 

indicado no Edital. O Programa dispõe também do Botão “Imprimir”, o qual o fornecedor 

terá a opção de imprimir a proposta eletrônica. 

* A Proposta eletrônica não substitui a Proposta impressa formal que irá dentro do 

Envelope nº 01 nos termos em que consta no Edital, logo a proponente DEVERÁ apresentar 

ambas as propostas (eletrônica e física) para estar apta a participar do Pregão.  

 

4. A empresa licitante poderá utilizar a Planilha Eletrônica impressa como proposta 

comercial escrita, devendo constar assinatura do responsável legal em todas as páginas 

e carimbo do C.N.P.J. na última e anexar a esta, todas as declarações e informações 

exigidas para a proposta, conforme Modelo da proposta (Anexo VIII do edital). 


